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1. Introdução  

 Pretende-se com este manual disponibilizar à Câmara Municipal da Nazaré (designado 

de CMN) uma ferramenta de apoio à definição e à avaliação de objetivos individuais no âmbito 

do SIADAP para os trabalhadores afetos ao SIADAP 3.  

 Não se pretende aqui disponibilizar um documento exaustivo sobre o assunto em 

questão, mas sim dotar à CMN de uma ferramenta de apoio à definição e avaliação de objetivos, 

baseado no Manual de Apoio – SIADAP (1ª versão à data de 24/10/2024). 

 Nota-se ainda que não se trata de um documento definitivo, admitindo-se que este 

instrumento poderá sofrer ajustamentos e melhorias com o decorrer dos anos.  

2. Conteúdos  

2.1. Objetivos 

O que são objetivos? 

 Os objetivos são um parâmetro de avaliação que traduz a previsão dos resultados que 

se pretendem alcançar no tempo e são, em regra, quantificáveis.  

 Os objetivos devem ser mensuráveis, relacionados com a função de cada trabalhador/a 

ou equipa num determinado período de tempo.  

 Nestes termos, os resultados decorrem da verificação do grau de cumprimento dos 

objetivos definidos que devem ser redigidos de forma clara e rigorosa. 

  

 Como se classificam os objetivos? 

 Os objetivos classificam-se pelas seguintes áreas: 

- De produção de bens e atos ou prestação de serviços, visando a eficácia na satisfação 

dos utilizadores/utentes; 

- De qualidade, orientada para a inovação, melhoria do serviço e satisfação das 

necessidades dos utilizadores/utentes; 

- De eficiência, no sentido da simplificação e racionalização de prazos e procedimentos 

de gestão processual e na diminuição de custos de funcionamento; 

- De aperfeiçoamento e desenvolvimento das competências individuais, técnicas e 

comportamentais do/a trabalhador/a. 
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Como são contratualizados os objetivos? 

 Os objetivos a atingir por cada trabalhador/a devem ser acordados entre avaliador e 

avaliado no início do período da avaliação, prevalecendo, em caso de ausência de acordo, a 

posição do avaliador. 

 Podem ser fixados objetivos de responsabilidade partilhada sempre que impliquem o 

desenvolvimento de um trabalho em equipa ou esforço convergente para uma determinada 

finalidade. 

 

 De que forma é expressa a avaliação dos resultados obtidos? 

 A avaliação é expressa em 3 níveis: 

- Objetivo superado, a que corresponde uma pontuação de 5;  

- Objetivo atingido, a que corresponde uma pontuação de 3;  

- Objetivo não atingido, a que corresponde uma pontuação de 1. 

 

O que o avaliador deve ter em consideração na definição de objetivos? 

a.  Analisar o serviço/unidade orgânica que o/a trabalhador/a está inserido; 

b. Relacionar a função/atividade do/a trabalhador/a com os objetivos do serviço/unidade 

orgânica, garantindo coerência e integração; 

c. Estabelecer objetivos relevantes e possíveis de realizar de forma mensurável.  

 Os objetivos devem ser definidos do topo para a base da estrutura organizacional, tendo 

em conta, o Plano Estratégico e o Plano de Atividades de cada serviço/unidade orgânica. 

Assegura-se assim a coerência entre os resultados da avaliação individual dos trabalhadores e 

os resultados obtidos pelo serviço/unidade orgânica no cumprimento dos seus objetivos globais. 

 Os objetivos devem ser vistos numa perspetiva de qualidade e de melhoria contínua 

de desempenho.  

 Na definição de objetivos a proporcionalidade entre os resultados visados e os meios 

disponíveis devem ser tidos em consideração.  
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 Regras fundamentais para a definição de objetivos: 

1. Os objetivos devem traduzir-se e ser orientados para os resultados e não para 

atividades, procedimentos ou tarefas.  

Os objetivos devem corresponder aos resultados esperados do/a trabalhador/a e não 

às tarefas que caracterizam a sua função. Os objetivos são dirigidos a resultados e não 

a ações.  

 

2. Os objetivos devem estar definidos no tempo. 

Pretende-se que os objetivos sejam específicos para cada trabalhador/a durante o 

período de avaliação.  

Neste sentido, os objetivos devem ser calendarizados no tempo, incluindo os prazos 

estimados para a respetiva realização.  

No entanto, sempre que possível, o critério para avaliação de um objetivo não deverá 

ser exclusivamente o tempo, mas também critérios como a qualidade, a eficácia e a 

eficiência.  

 

 

 

 

 

Tarefas/ações/intenções Objetivos 

Gerir o orçamento. Redução de custos em X %. 

Exemplo de objetivo: 

Desenvolver um manual de procedimentos Y, com determinado conteúdo, até ao final 

de setembro. 

Objetivo não atingido Não cumpre se ultrapassar o prazo definido para 

apresentação do manual. 

Objetivo atingido Cumpre se apresentar entre 15 e 31 de setembro. 

Objetivo superado Supera se apresentar os procedimentos antes do prazo 

definido, com validação do Superior Hierárquico, 

considerando critérios de qualidade, eficácia e eficiência.  
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3. Os objetivos têm de ser mensuráveis.  

Cada objetivo deve estar, sempre que possível, associado a uma métrica quantitativa 

que seja do conhecimento do avaliador e avaliado.  

É com base nesta métrica que será definida uma meta para cada objetivo. Esta definição 

é fundamental para: 

a. Clarificar os níveis de exigência requeridos no cumprimento do objetivo.  

b. Tornar mais transparente o processo de avaliação.  

c. Possibilitar um acompanhamento e monitorização contínua por parte do avaliador 

e do avaliado ao nível da realização do objetivo ao longo do ano. Esta monitorização 

permite adotar medidas corretivas sempre que necessário.  

 

 

 

 

 

 

 Nos casos em que os objetivos não são definidos com metas, o avaliador deve 

determinar ao avaliado qual o nível de exigência irá avaliar.  

4. Os objetivos devem ser realistas. 

A definição de metas pressupõe a possibilidade de os objetivos serem alcançados. Uma 

meta bem definida determina que os objetivos serão atingidos por muitos 

trabalhadores, mas superados por poucos.  

 

Para uma definição clara do cumprimento ou da superação dos objetivos, podem ser 

utilizados intervalos nos indicadores de medida, por exemplo, redução do número de 

reclamações entre 10-20%, no segundo semestre do ano. 

O que o avaliador pretende saber: Objetivo definido no tempo e associado a 

metas: 

Em que medida o/a trabalhador/a irá 

contribuir para a melhoria dos 

resultados financeiros.  

Redução de custos em 20% até ao final do 

ano. 

Em que medida o/a trabalhador/a irá 

contribuir para a qualidade do 

serviço prestado e satisfação do 

utente.  

Redução do número de reclamações entre 

10-20%, no segundo semestre do ano. 

 

Objetivos que não podem ser 

excedidos 

Objetivos que podem ser excedidos 

Cumprimento do orçamento.  Redução de custos.  
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- Objetivo não atingido – se a redução das reclamações for inferior a 10%.  

- Objetivo atingido – se a redução das reclamações for entre os 10 e 20%.  

- Objetivo superado – se a redução das reclamações for superior a 20%. 

 

5. Os objetivos devem ser contratualizados entre avaliador e avaliado no início de cada 

avaliação.   

Os objetivos, tal como as competências, devem ser negociados e acordados entre ambas 

as partes, prevalecendo a posição do avaliador em caso de discordância.  

 

6. Os objetivos devem ser redigidos de forma clara e rigorosa.  

Devem ser específicos e redigidos de forma clara, concisa e concreta de acordo com os 

principais resultados a obter pelo/a trabalhador/a, tendo em conta a proporcionalidade 

entre os resultados visados e os recursos disponíveis.  

 

7. Os objetivos não devem estar dependentes de terceiros.  

Nos casos em que os objetivos cujo o cumprimento ou superação estejam dependentes 

de uma avaliação ou validação de terceiros (por exemplo, de superiores hierárquicos), 

deverá haver a preocupação de estipular, na definição do objetivo, um prazo para essa 

avaliação ou validação, para que o avaliado não fique prejudicado.  

 

Quanto à situação de impossibilidade de prosseguir ou de cumprir os objetivos 

previamente fixados, devido a condicionantes que não dependam do/a avaliado/a, os 

mesmos devem ser tidos em consideração na avaliação. 

Nestes casos, a monitorização é essencial para que o/a avaliado/a se sinta clarificado 

com a sua avaliação, de forma a não ficar prejudicado, essa monitorização deve estar 

refletida na ficha de comunicação das componentes de avaliação. Para tal, deve ser 

preenchida a ficha de reformulação de objetivos com os novos objetivos e o motivo da 

Exemplo: 

O objetivo X é considerado superado se for apresentado e validado pelo Superior 

Hierárquico, até 30 de novembro (o prazo de validação pode ficar definido, por 

exemplo, uma semana após apresentação do objetivo X). 
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reformulação. Deve também ser assinada por ambas as partes e anexada à ficha de 

avaliação. 

Os objetivos também podem ser reformulados por motivos extraordinários como é o 

caso da mudança interna de posto de trabalho do avaliado, conveniência de serviço, 

ausência prolongada (baixa médica ou licença de parentalidade).  

 

2.2. Competências 

Os objetivos não são a única componente de avaliação, as competências são igualmente 

importantes. Os objetivos avaliam o que se faz, mas as competências avaliam como se 

faz. 

As competências não podem ser desvalorizadas, sendo estas as seguintes: 

- Orientação para o serviço público; 

- Orientação para a colaboração; 

- Orientação para a mudança e inovação; 

- Orientação para os resultados; 

- Análise crítica e resolução de problemas; 

- Gestão de conhecimento; 

- Comunicação; 

- Iniciativa; 

- Negociação e influência; 

- Organização, planeamento e gestão de projetos; 

- Orientação para a inclusão; 

- Orientação para a participação; 

- Orientação para a segurança; 

- Tomada de decisão; 

- Inteligência emocional; 

- Coordenação de equipas (para os trabalhadores que desempenham funções de 

coordenação). 
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 Na avaliação do parâmetro das competências os critérios são os seguintes: 

 - Competência demonstrada a nível elevado - a que corresponde uma pontuação de 5;  

 - Competência demonstrada - a que corresponde uma pontuação de 3;  

- Competência não demonstrada ou inexistente - a que corresponde uma pontuação 

de 1. 

 

3. Exemplos de objetivos corretamente definidos: 

a) Reduzir entre 70% e 80% o número de erros no registo de dados.  

Indicador de medida – percentagem de erros no registo de dados.  

Critério de superação – supera se a redução de erros for superior a 80%. 

Critério de cumprimento (meta) – cumpre se a redução de erros estiver entre os 70% e 

os 80%. 

Não cumpre – se a redução de erros for inferior a 70%. 

 

b) Apresentar entre 3 a 5 propostas de simplificação e melhoria dos serviços entre 15 

e 30 de setembro, com a sua implementação, até ao final do ano.  

Indicador de medida – apresentação das propostas e validação.  

Critério de superação – apresentação de 5 ou mais propostas com impacto nos serviços 

e avaliada com base em critérios de qualidade, eficácia e eficiência, validadas pelo 

Superior Hierárquico.  

Critério de cumprimento (meta) – apresentação de 3 a 4 propostas, validadas pelo 

Superior Hierárquico.  

Não cumpre – não atingiu com a apresentação de 0 a 2 propostas.  

 

c) Elaborar estudo sobre a simplificação dos procedimentos internos do arquivo, com 

a apresentação de um relatório entre 1 e 15 de setembro do presente ano civil. 

Indicador de medida – apresentação do relatório. 

Critério de superação – apresentação do relatório antes do prazo estabelecido, avaliado 

com base em critérios de qualidade, eficácia e eficiência, validado pelo Superior 

Hierárquico.  
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Critério de cumprimento (meta) – cumpre com a apresentação do relatório no período 

de 1 a 15 de setembro, validado pelo Superior Hierárquico.  

Não cumpre – não cumpre se ultrapassar a data limite de entrega do relatório. 

 

d) Encerrar, até ao final do ano, pelo menos 50% das questões propostas pendentes 

(no sistema informático – SIGMAFLOW) relativamente ao serviço. 

Indicador de medida – i = (nº questões encerradas) / (nº questões propostas pendentes). 

Critério de superação – supera se o nº de questões resolvidas for superior a 70%. 

Critério de cumprimento (meta) – cumpre se o número de questões resolvidas for de 

50% a 70%. 

Não cumpre – se o número for inferior a 50%. 

 

e) Obter o grau de satisfação dos utentes superior a 80%, controlado através da 

implementação de um questionário de satisfação. 

Indicador de medida – implementação do questionário de satisfação.  

Critério de superação – se o grau de satisfação for superior a 80%.  

Critério de cumprimento (meta) – grau de satisfação entre os 60% e os 80%. 

Não cumpre – se o grau de satisfação for inferior a 60%.  

 

4. Exemplos de erros na definição de objetivos: 

a) Prestar o apoio a utilizadores – trata-se de uma atividade/função, não é um 

objetivo, não tem associado um indicador e não permite avaliar a superação. 

 

b) Arquivo dos processos individuais – trata-se de uma atividade/função, não é um 

objetivo. 

c) Acompanhar um inventário – trata-se de uma tarefa. 

 

d) Não haver qualquer reclamação escrita ou oral – como se supera? Se não existir 

reclamações o objetivo será cumprido, mas o/a trabalhador/a não o pode superar.  
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e) Correta utilização dos produtos de limpeza – como se mede a correta utilização? E 

como se supera?  

 

f) Melhor gestão do tempo – não é um objetivo, a gestão de tempo é avaliada no 

parâmetro das competências.  

 

g) Diminuição das faltas, ainda que justificadas – a assiduidade não é um objetivo. 
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ANEXOS 

 

 

 Lista de competências – Grau complexidade 1, 2 e 3 

 Avaliação do desempenho – Ficha de Monitorização do Desempenho  

 Avaliação do desempenho – Ficha de Reformulação de Objetivos  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


































